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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Este Termo de Referência tem por finalidade orientar a(s) PROPONENTE(S) na elaboração da 

proposta de acordo com especificações, quantidades e condições descritas a seguir.  

 

1.  OBJETO 

1.1.  Aquisição de equipamentos de sonorização portáteis, projetores multimídia de alta 

performance, telas de projeção e dispositivos móveis (tablets). Estes recursos destinam-se à 

modernização da infraestrutura pedagógica das unidades escolares Emef Profª Nadir Zadra 

Ribaldo e Emef CAIC Prof. João Teixeira. 

Item Descritivo Quant. 

1 Projetor (Datashow) Tecnologia 3LCD ou DLP; Brilho mínimo de 

3.600 ANSI Lumens; Resolução Nativa XGA (1024x768) ou WXGA 

(1280x800); Conexões HDMI e VGA; Vida útil da lâmpada de 6.000h 

(modo normal). 

 (1 para a Emef NZR e 4 para a Emef CAIC) 

 

5 

2 Tablet, 128gb, 6gb Ram, Tela De 11 , Câmera Traseira 8mp, Wifi, 
Android 16 Resolução da tela de 1920px x 1200px,processador ARM 
Mali G615 MC2 de 2.5GHz, memória interna expansível até 2 TB com 
fonte externa, inclui cabo USB tipo a-c, carregador carregador 15w, 
bluetooth 5.3, bateria de 7.040 mAh, câmera frontal 5mpx. 1 ano de 
garantia.   
(Emef NZR) 

4 

 

3 

Caixa Amplificadora Potência 400W RMS; Sistema 2 vias (Woofer + 
Tweeter); Bivolt (127/220V); Bateria 8h autonomia; Bluetooth; LED; 
Rodas e alça retrátil (tipo mala) – 
 (Emef CAIC) 

 

4 

4 Tela de Projeção tipo retrátil (manual), formato 4:3 ou 16:10; 
Tamanho mínimo de 1,50m x 2,0 m; Tecido matte-white (brilho zero) 
com bordas pretas para melhor contraste. 
 (Emef CAIC) 

4 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação (caixas de som, projetores, telas e tablets) são classificados 

como bens comuns, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser concisos e 

objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio de especificações usuais de mercado. Tratam-

se de equipamentos cujas características técnicas são amplamente conhecidas e padronizadas entre os 

diversos fabricantes, não exigindo metodologias complexas ou inovadoras para sua avaliação. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 25.444, de 19 de setembro de 2023. 

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A aquisição de equipamentos tecnológicos para as respectivas unidades educacionais justifica-se 

pela necessidade de modernização das práticas pedagógicas e pela busca da equidade educacional. Em 
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um contexto em que o letramento digital é um dos pilares da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 

a disponibilização de ferramentas tecnológicas é indispensável para o Fomento à Inovação Pedagógica 

e Personalização do Ensino. 

 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 

detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 45339363000194-0-000003/2026 

II) Data de publicação no PNCP: 29/12/2025 

III) Id do item no PCA: 26 

IV) Classe/Grupo: 68 

V)  Código do item: 68.164.2 

 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução consiste na aquisição de equipamentos tecnológicos, compreendendo sonorização 

portáteis, projetores multimídia de alta performance, telas de projeção e dispositivos móveis (tablets), 

acompanhados de manuais técnicos e acessórios indispensáveis ao seu funcionamento imediato. A 

contratação abrange: 

• Fornecimento de Bens: Entrega de itens de primeiro uso, com suporte tecnológico compatível 

com as demandas da Unidade Escolar; 

• Garantia e Suporte: Cobertura integral contra defeitos de fabricação em território nacional, por 

período mínimo de 12 (doze) meses; 

• Logística e Recebimento: Entrega única e integral nas dependências da Emef Profª Nadir 

Zadra Ribaldo e Emef CAIC Prof. João Teixeira, mediante conferência física e técnica realizada 

pela comissão de recebimento designada, assegurando a conformidade das especificações 

solicitadas. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Manual de Compras Públicas Sustentáveis no 

Município de Porto Ferreira, Decreto Municipal Nº 828, de 1º de outubro de 2.018: 

4.1.1. Eficiência Energética: Os equipamentos (projetores e tablets) devem possuir 

certificação de eficiência energética reconhecida (ex.: Energy Star, selo PROCEL ou equivalente), visando 

a redução do consumo de eletricidade durante a operação, em conformidade com as diretrizes de 

eficiência do referido decreto. 
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4.1.2. Ausência de Substâncias Perigosas: Os bens entregues deverão atender aos padrões 

de conformidade quanto à restrição do uso de substâncias perigosas em equipamentos elétricos e 

eletrônicos (diretiva RoHS ou norma técnica equivalente, que limita o uso de metais pesados como 

chumbo, mercúrio e cádmio). 

4.1.3. Embalagens Sustentáveis: A contratada deverá priorizar embalagens confeccionadas com 

materiais recicláveis ou de origem renovável, restringindo o uso de plásticos descartáveis não 

biodegradáveis, sempre que tal prática for tecnicamente viável e não comprometer a integridade dos 

equipamentos. 

4.1.4. Vida Útil e Durabilidade: Os equipamentos deverão apresentar características que 

assegurem durabilidade, facilidade de manutenção e disponibilidade de peças de reposição no mercado 

nacional, evitando a obsolescência programada e garantindo a extensão do ciclo de vida dos bens 

adquiridos, conforme incentiva o Manual de Compras Sustentáveis do Município. 

 

Da Subcontratação 

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados da Autorização de Fornecimento, 

em remessa única.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:  

Rua: Celso Miranda Salgueiro, 95 – Alto do Serra D’água, Porto Ferreira – SP (Emef NZR) 

Rua: Miguel Uchelli, 575 – Jardim Independência, Porto Ferreira – SP (Emef CAIC) 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor) 

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas.  

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  
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5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 

técnica autorizada.  

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos.  

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato 

acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas através do 

acesso à Central de Atendimento da Prefeitura de Porto Ferreira, pelo link 

https://portoferreira.1doc.com.br/atendimento, na opção “Protocolos.” 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

https://portoferreira.1doc.com.br/atendimento
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das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo gestor e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, e conformidade com os Decretos Municipal 2683, de 25 de 

janeiro de 2024 e 1925, de 17 de dezembro de 2021 e art. 117, caput, da Lei Federal 14.133, de 2021.  

 

Fiscalização Técnica e Administrativa 

6.7. O fiscal técnico e o administrativo do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração em conformidade com os Decretos Municipal 2683, de 25 de janeiro 

de 2024 e 1925, de 17 de dezembro de 2021 

6.8. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.8.1. Verificação se os projetores e tablets entregues correspondem exatamente às marcas, 

modelos e configurações técnicas exigidas (processador, memória, resolução, etc.). 

6.8.2. O fiscal deverá verificar se os números de série e etiquetas de patrimônio dos 

equipamentos entregues conferem exatamente com os descritos na Nota Fiscal e na 

proposta vencedora. 

6.8.3. Garantir a entrega de todos os itens periféricos (cabos HDMI/VGA, adaptadores de 

tomada, capas de proteção/cases para tablets, controles remotos dos projetores, 

manuais em português). 

6.8.4. Inspeção visual quanto a possíveis violações na embalagem original de fábrica que 

possam indicar equipamentos recondicionados ou devolvidos. 

6.8.5.  O fiscal deverá certificar-se de que os tablets estão com o sistema operacional 

atualizado, sem bloqueios de contas de usuário (bloqueio de iCloud ou conta Google) 

e livres de softwares maliciosos ou "bloatware" não contratado. 

 

6.9. O(s) fiscal(is) do contrato será(ão) o(s) servidor(es) :  

 

Andrea Aparecida Vicentim Martins                                Juliana Rosa de Jesus Martinez  

Diretora Emef NZR                                                       Diretora Emef CAIC Prof. João Teixeira 

CPF Nº 142.595.458-84                                                 CPF Nº 191.656.278-73 

 

 

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato, exigindo o fiel cumprimento do que foi pactuado, em conformidade com os Decretos 

Municipal 2683, de 25 de janeiro de 2024 e 1925, de 17 de dezembro de 2021. 

 

 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

Recebimento 

7.1  Em conformidade com o artigo 140 da Lei Federal nº. 14.1433/2.021. 
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7.2 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto foi entregue em desacordo com 

a proposta, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à empresa vencedora 

serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

7.3 Após a entrega, será iniciada a etapa de verificação dos materiais com as características descritas 

no Termo de Referência, na proposta e no contrato, para que posteriormente seja aferida a 

conformidade. 

7.4 Um determinado material será inteiramente recusado caso tenha sido entregue com as 

especificações diferentes das contidas no futuro contrato e em seu anexo, no Termo de Referência ou 

na proposta; 

7.5 Nos casos de recusa do material, a empresa vencedora terá prazo de, no máximo de 10 (dez) 

dias para providenciar a substituição, a partir da comunicação oficial feita pelo solicitante ou pela 

Unidade Escolar. 

7.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-

profissional pela perfeita execução do futuro contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei e pelo 

instrumento contratual. 

 

Prazo de pagamento 

7.7 O MUNICÍPIO efetuará o pagamento, observado o seguinte: 

7.7.1 Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na 

conta bancária indicada pela PROPONENTE vencedora, em até 15 (quinze) dias após sua 

entrega, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor 

designado para receber o objeto. 

7.7.2 A futura Contratada deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do objeto, 

mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda.  

7.7.3 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 

normativas vigentes. 

7.7.4 O pagamento observará as retenções legais previstas na legislação federal e municipal, 

notadamente o disposto no Decreto Municipal nº 2.249, de 25 de outubro de 2022. 

7.7.5 Nenhum pagamento será efetuado à PROPONENTE vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação legal, ou financeira municipal que lhe for imposta em 

virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) 

pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

7.7.6 A(s) Nota(s) Fiscal(ais) somente será(ão) encaminhada(s) para pagamento somente após 

a devida conferência e atesto dos solicitantes. 

7.7.7 Os pagamentos efetuados em atraso serão corrigidos monetariamente pelo IPCA – 

Índice de Preços para o Consumidor Amplo, acrescido de juros moratórios à  razão de 

1% (um por cento) ao mês ou fração, incidente sobre o valor do débito  atualizado 

monetariamente, a partir do dia seguinte ao do vencimento. Também poderão ocorrer 
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compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por 

eventuais antecipações de pagamentos (Decreto Municipal 1.288/2020). 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 

Licitação, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.4.1 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

a) Os documentos mencionados acima deverão estar acompanhados de todas as suas alterações 

ou da respectiva consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a execução 

de atividades da mesma natureza ou compatível com objeto desta licitação. 

8.4.2 inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de nomeação da diretoria em exercício, 

no caso de sociedades civis; 

8.4.3 decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.4.4  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, em se tratando de MEIs com todas 

as alterações posteriores, se houver, registradas no órgão competente, quando exigido, no qual conste 

que atividade pleiteada no credenciamento está expressamente prevista em seu objeto social.   

   

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.5    Provas de inscrição: 

8.5.1  no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF; 

8.5.2 no cadastro de contribuintes estadual , relativo ao domicílio ou sede da PROPONENTE, 

pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 

8.6  Provas de regularidade través de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro 

do prazo de validade expresso na própria certidão, relativas: 

8.6.1  aos tributos federais, neles abrangidas as contribuições sociais, administrados pela Secretaria 

da Receita Federal; 

8.6.2  aos tributos estaduais; 

8.6.3  ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal. 
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8.6.4   à Justiça do Trabalho (CNDT), que poderá ser obtida através do site 

http://www.tst.jus.br/web/guest/certidao.  

8.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 39.332,20 (trinta e nove mil,trezentos e trinta e 

dois reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo: 

 

Item Descritivo Quant. Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

 

 

 

 

 

1 

Projetor (Datashow) Tecnologia 

3LCD ou DLP; Brilho mínimo de 

3.600 ANSI Lumens; Resolução 

Nativa XGA (1024x768) ou 

WXGA (1280x800); Conexões 

HDMI e VGA; Vida útil da 

lâmpada de 6.000h (modo 

normal). 

 (1 para a Emef NZR e 4 para a 

Emef CAIC) 

 

 

 

 

 

5 

 

 

 

 

 

5.207,00 

 

 

 

 

 

 

26.035,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

Tablet, 128gb, 6gb Ram, Tela 
De 11 , Câmera Traseira 8mp, 
Wifi, Android 16 Resolução da 
tela de 1920px x 
1200px,processador ARM Mali 
G615 MC2 de 2.5GHz, memória 
interna expansível até 2 TB com 
fonte externa, inclui cabo USB 
tipo a-c, carregador carregador 
15w, bluetooth 5.3, bateria de 
7.040 mAh, câmera frontal 
5mpx. 1 ano de garantia.   
(Emef NZR) 

 

 

 

 

 

 

4 

 

 

 

 

 

 

2.297,40 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9.189,60 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 

Caixa Amplificadora Potência 
400W RMS; Sistema 2 vias 
(Woofer + Tweeter); Bivolt 
(127/220V); Bateria 8h 
autonomia; Bluetooth; LED; 
Rodas e alça retrátil (tipo mala)  
 (Emef CAIC) 

 

 

 

4 

 

 

 

497,90 

 

 

 

 

 

 

1.991,60 

 

 

http://www.tst.jus.br/web/guest/certidao
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4 

Tela de Projeção tipo retrátil 
(manual), formato 4:3 ou 
16:10; Tamanho mínimo de 
1,50m x 2,0 m; Tecido matte-
white (brilho zero) com bordas 
pretas para melhor contraste. 
 (Emef CAIC) 

 

 

 

4 

 

 

 

529,00 

 

 

 

 

 

2.116,00 

 

 

 

10 ITEM ORÇAMENTÁRIO 

10.1 A despesa decorrente da aquisição do objeto desta licitação estão a cargo do(s) Elemento(s) 

Orçamentário(s) abaixo relacionado(s: 

 

Secretaria órgão despesa elemento funcional CA FR 

Educação 05.02 1178 449052 12.361.2001.2.041 2200017 92 

       

        

11.  VIGÊNCIA CONTRATUAL   

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do recebimento da 

Autorização de Fornecimento. 

12  OBRIGAÇÕES DA FUTURA CONTRATADA 

12.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.2  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

12.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

12.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

12.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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12.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

12.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

12.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

12.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

12.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.13 Sempre que solicitado pelo fiscal do contrato, o contratado deverá comprovar a reserva de 

cargos a que se refere a cláusula acima, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

12.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito , as normas de segurança do 

contratante; 

12.17 Os pedidos administrativos atinentes à fase de execução do objeto deverão ser enviados através 

do acesso à Central de Atendimento da Prefeitura de Porto Ferreira, pelo link 

https://portoferreira.1doc.com.br/atendimento, na opção “Protocolos.” 

 

 

Porto Ferreira, 22 de maio de 2026. 

 

Simone Cristina Camargo Klein 

Chefe Divisão de Administração e Controle Financeiro da Educação 

168.046.058-70 
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